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Vitória, 30 de janeiro de 2026 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 
ANDERSON GOGGI (PP) 

 A Vereadora subscritora, no exercício de suas prerrogativas constitucionais e 
regimentais, com fundamento no artigo 66 da Lei Orgânica do Município e em 
observância aos dispositivos previstos nos artigos 172, inciso VI, 231, caput e § 2º, e 188 
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem, com a devida vênia, requerer a Vossa 
Excelência o encaminhamento da presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Lorenzo Pazolini, para análise, manifestação e adoção das providências 
administrativas que se fizerem pertinentes, considerando os fundamentos e a relevância 
da presente. 

 

INDICAÇÃO  

 
Solicitação de Remoção de Árvore com Cupins e Plantio de Nova Muda (Risco de 

Queda), localizado na Praça Nilma Paixão Araújo - R. Maj. Osvaldo Cândido Nunes - 

Joana D'arc, Vitória - ES, 29048-140. 

 

N° Protocolo SIC: 2026.005.471 

Chave de acesso: 01AZ2-0W3LJ 

 

JUSTIFICATIVA      

 

A presente solicitação justifica-se pelo estado fitossanitário crítico de um espécime 

arbóreo na via, que apresenta infestação severa de cupins.  

O comprometimento do cerne da árvore resultou na perda de sua resistência mecânica, 

gerando risco iminente de queda sobre a rede elétrica e residências. 

Além do perigo físico, a proximidade dos insetos ameaça as estruturas das casas 

vizinhas.  

Diante deste cenário, solicita-se a remoção técnica da árvore e sua imediata substituição 

por uma muda de espécie adequada. 

Requer-se a resposta a este pleito no prazo legal de 30 (trinta) dias, conforme disposto no 

Art. 66, parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal. 

Nestes termos, 

pede e espera deferimento. 

 

MARA MAROCA 
Vereadora – PP 

 
Autenticar documento em /autenticidade 

com o identificador 3300330035003400300039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 
Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330035003400300039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



 

OFÍCIO Nº0094/2026/GVMM/CMV 

ANEXO I 

 

 

 

     

 

 
Autenticar documento em /autenticidade 

com o identificador 3300330035003400300039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 
Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330035003400300039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330035003400300039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300330035003400300039003A005000

Assinado eletronicamente por Rosimara Maria Ventura Rosa em 30/01/2026 10:39 

Checksum: FC225ECC6D25EB152ABAD3D38732164BCF941AE0E8B8AFFD460318091C824E6D

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330035003400300039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




